
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N2 1,520, DE 10 DE ABRIL DE 1.973.-

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, UM IMÓVEL J

RURAL DESTINADO À INSTALAÇÃO DE ES
COLA MUNICIPAL.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O INCISO V, DO ART. 29, DA LeI OrG£,

NICA E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART2 62, DO DECRETO-LElI

N2 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1.941, ALTERADO PELA LeI FEDERAL N2.

2.786, de 21 de maio de 1.956, combinado com o disposto no art.32,

do Decreto Federal n2 62.504, de 08 de abril de 1.968,

DECRETA:

ART2 |2 _ £ DECLARADO DE UTULIDADE PUBLICA, PARA

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, POR SER NECESSÁRIO À INSTALAÇÃO DE ESCOLA
MUNICIPAL, O IMÓVEL RURAL A SEGUIR DESCRITO: UMA FRAÇÃO DE TERRAl
SITA NA LOCALIDADE DE LlNHA PlNTADO, DISTRITO DE SlNIMBU COM A Á-

REA SUPERFICIAL DE 2.500,00 m2, FAZENDO PARTE DE ÁREA MAIOR, DE

PROPRIEDADE DO CASAL CELSIO SÍLVIO CARVALHO, LIMITANDO-SE, AO LA

DO NORTE, COM A ESTRADA GERALJ LADO SUL, COM TERRAS DOS TRANSMI-

TENTESJ LADO LESTE, COM TERRAS DOS TRANSMI TENTESJ E OESTE, TAMBÉM

COM TERRAS DOS TRANSMI TENTES.

Art2 22 - Este Decreto entrará em vigor na data I

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

- Gabinete do Prefeito Municipal de Santa

Cruz do Sul, 10 de abril de 1.973.
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